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ESTADO DE MATO_GROSSO 

LEI NQ 757, de 2 de julho de 1 955. 

Dispõe sôbre a elevação de 
sa~ funções graticadas do Centro 
Saude de Esta40 e do Instituto de 
tif1caçao e Hedico Legal. 

diver 
de 

Iden -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

funções 
Artigo lQ - Ficam elevadas da maneira seguinte, 

gratificadas, abaixo discriminadas: .' 

CE.'1TRO DE' SAlIDE 

1 - Hédico Chefe de :J 600,00 
1 - Tisiologista Radiolo 

gista de •.••.••••.. : ••..•• ~ 400,00 
1 - Oftalmologista otor1n2 

laringologista de ••••••••• ~, 300,00 

para :;;~ 1 000,00 

" 
" 

800,00 

600,00 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E I1lIDICO LI:;GAL 

3 - lfudicos legistas (Capi 
tal , Çampo Gr ande e c:2 
r1JlIlba) de •••••••••••••••••• (~ 750,00 

3 Hedicos legistas( Aqu,! 
dauana, Ponta Porã e 
~ês Lagoas) de •••••••••••• 600,00 

8 - Nedicos legistas (Cac.! 
res, Rio 3riJ.hante ,~0I: 
to llUttinho , Pocone , 

,Poxoreu, Guiratinga,C2 
'xim e Paranaiba), de.. 1 200,00 

para~l 000,00 

" 800,00 

" 1 350,00 
, 

Art~go 2Q - A despesa desta lei correra por 
conta da verba propria do orçamento de 1 956. 

Arti~o 3Q - Esta lei entrará em vigor a partir 
de janeiro de 1 956. , , 

Palacio Al~castro, em CuiablJ, 2 de julho de 
1 955, l34Q da Independencia e ó7Q da Republica. ---
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